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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.375 DE 23 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a oferta de leito hospitalar privativo para mães de natimorto e mães de óbito fetal e o acompanhamento psicológico no município de Araxá.



A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os hospitais, clínicas particulares e filantrópicas, os centros de saúde, as unidades de pronto atendimento no Município de Araxá, deverão oferecer tratamento diferenciado às parturientes de natimorto e às com óbito fetal, com acomodação em área separada das demais mães.

Art. 2º - Nos casos de abortamento espontâneos, parturientes de fetos natimortos, neomortos, perdas gestacionais e neonatais deverá a rede hospitalar: 

I - Oferecer acompanhamento psicológico à gestante e ao pai desde o momento do diagnóstico, constatado em exames médicos específicos, e durante a internação hospitalar, bem como no período pós-operatório; 

II - Encaminhar após a alta hospitalar, quando solicitado ou constatada a necessidade, para acompanhamento psicológico, a mãe ou pai, que deverá ocorrer na unidade de saúde da residência do enlutado, ou, em caso de nesta não haver profissional habilitado, na unidade de saúde mais próxima de sua residência.  

III – Acomodação para o pré parto de parturientes, cujo feto tenha sido diagnosticado incompatível com a vida extrauterina, em ala separada das demais parturientes; 

IV – Ofertar leito hospitalar em ala separada da maternidade para mães de neomorto\natimorto ou óbito fetal, assim evitando maiores constrangimentos e sofrimento psicológico; 

V - Viabilizar a participação do pai, ou outro acompanhante escolhido pela mãe, durante o parto para retirada de natimorto;

Art. 3° - Os hospitais públicos e privados deverão instituir protocolos visando à formação, o autocuidado e a atualização de seus profissionais de saúde.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias próprias município, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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